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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia
Campus Ji-Paraná

PORTARIA Nº 3598/JI-PARANÁ/IFRO, DE 10 DE JUNHO DE 2026

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS JI-PARANÁ, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeada pela Portaria nº
1.145/REIT-CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966256), publicada no DOU
nº 114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, página 25, no uso de suas atribuições
legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008,
publicada no DOU de 30 de dezembro de 2009;  estabelecidas pelo art.  177 do
Regimento  Geral  do  IFRO,  aprovado  pela  Resolução  nº  65/Consup/IFRO,  de  29
dezembro de 2015, e posteriores; e pela Portaria nº 102/REIT - CGAB/IFRO, de 27 de
jane i ro  de  2025  (SE I  nº  2536347)  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23243.007554/2026-28,  resolve:

Art. 1º Instituir  o(a) Comissão  de Seleção e Acompanhamento das
Bolsas CAPES do Programa de Mestrado Profissional em Letras (PROFLETRAS), Turma
12, Turma 1 da Unidade de Ji-Paraná, composto(a) pelos servidores e discente abaixo
relacionados:

Nome Matrícula Função Cargo

REGIANI LEAL DALLA
MARTHA COUTO 1832321 Presidente da

Comissão
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

DIONEIA FOSCHIANI
HELBEL 1871423 Membro

Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/doc-isntitucionais/397-regimento-geral-do-ifro-res-n-65-consup-ifro/file
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://sei.ifro.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=2693572&id_orgao_publicacao=0
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IZA REIS GOMES 1932028 Membro
Professor de Ensino
Básico Técnico e
Tecnológico

LUCIANA CRISTINA
PEREIRA 2026102200008 Membro Discente

Art. 2º ESTABELECER a carga horária de até 03 (três) horas semanais
para o desenvolvimento das atividades, conforme item 78 da RESOLUÇÃO Nº 62/REIT
- CONSUP/IFRO, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.

Art. 3º ESTABELECER o período de junho a dezembro de 2026 para a
execução dos trabalhos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm

